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Parecer Contrário.

I. DO RELATÓRIO

Foi colocado para apreciação da Comissão de Economia, Finanças e
Orçamento o Projeto de Lei „• 73, de 2014, de autoria do Vereador Lauri
DallAgnol/PTN, que dispõe sobre acriação do Fundo Municipa, de Amparo ao Esporte
Amador. "

Com essa iniciativa legislativa, quer o Vereador garantir recursos
orçamentários e financeiros para fomentar oesporte amador de qualquer modalidade
.nclustve, sendo esses recursos utilizados no custeio das despesas de atletas e das
equipes amadoras do município.

No art. 3° do projeto oautor define que as receitas que farão parte do Fundo
serão onundas de contribuições, transferências de recursos, subvenções ou dotações do
Poder Püblieo...,grifo nosso, alem de receitas originárias de termos de convênios
contratos ou cooperação ede créditos adicionais suplementares especiais.

Já no art. 9° do referido projeto de lei oVereador define que as despesas para
execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria
consignadas no orçamento, suplementadas se necessárias.
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37, IV do Regimento Interno desta Casa de Lei, fui

^^z^zl^zz nrobr,8açâo vcnr,car - •«-*P Sta CaSa analls*r, entendo que a Técnica Legislativaempregada na referido Projeto de Lei possui vicios, ao tratar oassunto proposto Io Z
Ordmana, sendo que ocorreto, segundo aConstituição Federa! em seu ar, 165 g*
«a, procedimentos legislativos devem ser tratados por meio de Lei Complementar. O
propno Supremo Tribunal Federal já posicionou arespeito:

Constituição, está suprida pela Lei 4320 d?17? iqm l ' W4 da

desu^^^[e, oi ^/n, PeC/a'S'-eSía"° e/GS *«*»"•*• nos arts 71 a74

plné^ofJ^oTzooZ * yi"93men'° <"" '**•'**
Cabe a Comissão de Eeonomia, Fmanças e Orçamento, segundo oart. 39

Incisos I, ,1, ,„, ,v, V, VI e VII do Regimento Interno desta Casa de Leis, analisa, a
admissibilidade das proposições quanto à sua adequação orçamentária e financeira
quanto aquelas que versam sobre matéria tributária, e sobre aquelas que direta ou'
mdtretamente alteram adespesa ou a receita do Município, bem como sobre aquelas
que, de alguma forma, tragam responsabilidade para oerário público.

Visto as exigências do art. 39 eseus Incisos, do Regimento Interno, oProjeto
de Let n° 73, de 2014, cria uma responsabilidade para oerário público, em especial no
que tange aos seus aspectos orçamentários e financeiros, bem como legisla sobre
orçamento publico, oque de pronto fere preceitos impostos nos artigos 84 II e 165 I II e
III, da Constituição Federal, por fugir a iniciati&t privativa do Prefeito na gestão
orçamentária do Município. \ \ L i fl <
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Fundo, na administração pública, coproduto de receitas especificadas que
por lei, se vmeulam á reação de determinados objetivos ou serviços, facultada a'
adoção de normas peculiares de aplicação. Sendo assim, com acriação do respectivo
Fundo Muntotpal de Amparo ao Esporte Amador, haverá uma operaçâo
mtragovernamenmi, que nada mais édo que as transferências financeiras realçadas no
amb.,0 de cada governo, ou seja, dentro do prõprio ente, como por exemplo, as
transferenetas operacionais, subvenções econômicas e as contribuições a fundos
gerando assim, uma responsabilidade contábil para oerário público.

Do exposto relatado oprojeto ora cm análise possui vários vicies de ordem
orçamentária efinanceira, sendo entendimento estar dito projeto inadequado ávotação
oque sou pelo Parecer Contrário ao Projeto de Lei n° 73, de 2014.

III - PARECER DA COMISSÃO

^-
Luiz Frare

celator\

Em face de todo o exposto e atendendo ao que determina o art 39 do
Regimento Interno da Câmara Municipal, os membros da Comissão de Economia
Finanças eOrçamento, acatam oVoto do Eminente Relator emanifestam pelo Parecer
Contrario ao Projeto de Lei n° 73, de 2014.

ÉoParecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças eOrçamento.
Cascavel, 6 de agosto de 2014.

Cláudio Gaiteiro
Vereador/PSL/ Presidente

Cuuz I<"rarcT~
Vereadora PDT/(secrctário Vereador/
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